PREFEITURA DE PREFEITURA DE CAPELINHA
CAPELINHA CNPJ: 19.229.921/0001-59

PORTARIA N° 229/2026, DE 09 DE ABRIL DE 2.026.

DispGe sobre concessdo de Férias-Prémioc a servidora publica
municipal ERNESTINA DE FATIMA BARBOSA CAMPOS e da

outras providéncias.

JONAS BARREIROS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Capelinha, no uso legal de suas
atribuigdes e nos termos do disposto nos art. 51 e seguintes da Lei n® 2.435/2023 de 18 de outubro
de 2023;

Considerando que o servidor foi.émpossada. :@n;gybtfcé“}nu@‘i_cipat em 29/01/2007;

cada periodo de 05 (cinco):at
espécie, por opgao do serv

Art. 2°. As Férias-Pr ) &l ; : gs ao periodo aquisitivo

29/01/2018 a 29/01/2023 e -

S AT -
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data dé sua p%i|cagao.

Capelinha (MG), 09 de abril de 2026.

Jonas Barré antos

Prefeito Municipal




